
 

 

PORTARIA  Nº 37.825/2012  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,  
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, embasado no Art. 192 da  
CLT (Consolidação das Leis do Trabalho),  

 

R E S O L V E  

 

Art. 1º - Atribuir aos servidores abaixo nominados, o Adicional de Insalubridade sobre  
01 (um) salário mínimo, a partir da respectiva data de contratação, até ulterior  
deliberação.  

Nome  
 
ADRIANOORLEISILVEIRA  
CLAITONDASILVAMELO  
ENEIDAPEREIRADEPAIVA  
HELKY CARNEIRO RIBEIRO  
IVETE BISCAIA DE QUEIROZ  
MARIADENISEGONZAGADOSSANTOS  
VANI RODRIGUES DE PRADO  

Mat.    % Vencimento   A partir   Secretaria  

11068  
11065  
11067  
11115  
11066  
11064  
11114  

Inicial 
20,00  
20,00  
20,00  
20,00  
20,00  
20,00  
20,00  

de  
03/04/12  
03/04/12  
03/04/12  
02/05/12  
03/04/12  
03/04/12  
02/05/12  

SMSA  
SMSA  
SMSA  
SMSA  
SMSA  
SMSA  
SMSA  

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1º, entra em vigor na data  
da sua publicação.  

 

Prefeitura do Município de Araucária, 17 de maio de 2012.  

ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES  
Prefeito Municipal  

RHUANITA GRACIELA DROZD  
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
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